
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II   DA  LEI 14.133/2021  

1. DO OBJETO:

1.1.  Constitui  o  objeto  do  presente  termo  de refere�ncia  a aquisiça�o  780  (setecentos  e  oitenta)
guarda-chuvas a serem doados para os idosos do Municí$pio de Travesseiro, tendo em vista a 28º
Festa Municipal dos Idosos, a ser realizada no dia 08 de dezembro de 2023, pelo menor preço por
item, para a execuça�o dos serviços identificados no termo de refere�ncia, conforme abaixo.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR:

2.1.  O  valor  ma$ximo pago pelo  CONTRATANTE sera$  de  R$  30,00 (trinta  reais)  por  unidade  de
guarda-chuva, totalizando o montante de R$ 23.400,00 (vinte e tre�s mil e quatrocentos reais).

3. DA JUSTIFICATIVA:

Este evento completa neste ano, sua 28º ediça�o, sendo o maior do municí$pio com participaça�o dos
grupos atendidos pelo Centro de Refere�ncia de Assiste�ncia Social – CRAS. Desde a primeira ediça�o,
sempre foram realizadas aquisiço� es de bens para doaça�o aos participantes, sendo esta uma forma
de atrair a participaça�o de todos os idosos do municí$pio, beneficiando-os com uma lembrança por
parte da Administraça�o Municipal. 
Os diferentes ciclos da vida nos colocam diante de muitas transformaço� es que va�o assegurar nossa
continuidade  enquanto  seres  humanos,  pore$m nem sempre  as  experie�ncias  va�o  fazer  com que
tenhamos oportunidades para que sejamos verdadeiros protagonistas de uma histo$ ria de vida que e$
u$ nica  e  individual.  Acreditamos no evento,  pois  as experie�ncias  e  oportunidades  que os  idosos
vivenciam  em  momentos  como  estes,  va�o  contribuir  para  o  sentimento  de  pertencimento  e
valorizaça�o pessoal.
Transformar a realidade destes idosos, faz com que se tornem pessoas auto� nomas e protagonistas
de suas histo$ rias,  histo$ rias  essas  que sera�o  contadas atrave$s  de suas potencialidades.  O evento
tambe$m favorece a aproximaça�o com os idosos de outras comunidades, com realidades diferentes,
tornando possí$vel a tecitura de uma rede de pertencimento e de proteça�o.
O referido e$  uma possibilidade de tornar a participaça�o ainda mais atrativa, contribuindo para que
se tenha um nu$ mero ainda maior de pessoas participantes desse momento de confraternizaça�o,
abrangendo assim toda a populaça�o idosa do municí$pio.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Sera$  e responsabilidade da Contrata todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os
serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoça�o,
dia$ rias, alimentaça�o, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço
prestado.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.  O pagamento sera$  realizado em parcela u$ nica,  em ate$  15 (quinze) dias apo$ s  a entrega dos
materiais, mediante apresentaça�o da Nota Fiscal ou recibo de pagamento. 



5.2.  Na�o  sera$  efetuado  qualquer  pagamento  a  CONTRATADA  enquanto  houver  pende�ncia  na
apresentaça�o de alguma das exige�ncias previstas no item 11.5 ou quanto a;  liquidaça�o de obrigaça�o
financeira em virtude de penalidade ou inadimple�ncia contratual sendo que quaisquer pagamentos
na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,  nem implicara�o na aceitaça�o e
aprovaça�o dos serviços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Sera$  efetuado o pagamento mediante a apresentaça�o de:

a) Nota fiscal contendo o me�s de compete�ncia e a descriça�o dos bens aquiridos;
b)Prova  de  recolhimento  do  INSS  e  FGTS  do  u$ ltimo  me�s,  ou,  no  caso  de  microempreendedor
individual, prova de recolhimento mensal de Arrecadaça�o do Simples Nacional (DAS-MEI);
b.1)Ocorrendo o fato dos encargos sociais na�o tiverem sido recolhidos ate$  a data de pagamento do
serviço em virtude de sua data de vencimento, devera$  a CONTRATADA apresentar o comprovante de
recolhimento do me�s imediatamente anterior;
b.2)Por ocasia�o do pagamento, sera$  descontado o ISSQN sobre o valor dos serviços prestados na
forma da legislaça�o vigente, se for o caso;

5.4. Nenhum pagamento isentara$  a CONTRATADA das responsabilidades assumidas neste contrato,
quaisquer que sejam, nem implicara$  na provaça�o definitiva do s serviços executados e quitados. 

6. DA RESPONSABILIDADE DOS ENCARGOS

 A  inadimple�ncia  da  CONTRATADA  com  relaça�o  aos  encargos  sociais,  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  ou  indenizaço� es  na�o  transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu
pagamento, na�o podera$  onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, para$grafo u$ nico, da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA

7.1.  O  prazo  de  vige�ncia  para  a  execuça�o  dos  serviços  sera$  de  60 (sessenta)  dias,  a  contar  da
assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos cre$ditos orçamenta$ rios, nos termos do art.
105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado ser prorrogados sucessivamente,
respeitada  a  vige�ncia  ma$xima  decenal  nos  termos  do  disposto  no  art.  107  da  referida  norma.

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1  Supervisionar  a  execuça�o  da  prestaça�o  do  objeto,  promovendo  o  acompanhamento  e  a
fiscalizaça�o sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a;  CONTRATADA sobre a ocorre�ncia de eventuais
imperfeiço� es no curso de prestaça�o do objeto, fixando prazo para a sua correça�o;
b)  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA  possa  cumprir  suas  obrigaço� es
dentro das normas e condiço� es contratuais;
c) Prestar a;  CONTRATADA todas as informaço� es solicitadas e necessa$ rias para o cumprimento do
objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigaço� es assumidas
pela CONTRATADA na sua proposta;
e) Colocar a;  disposiça�o da CONTRATADA os elementos e informaço� es necessa$ rias a;  execuça�o do
objeto;



f) Na�o permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condiço� es
preestabelecidas;
g) Responsabilizar-se pela comunicaça�o, em tempo ha$bil, dos serviços a serem prestados;
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funciona$ rio ou preposto da CONTRATADA que na�o
mereça sua confiança, que embarace a fiscalizaça�o ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatí$vel com o exercí$cio de suas funço� es;
i) Efetuar, quando julgar necessa$ rio, inspeça�o e vistoria dos serviços prestados, ou ja$  previamente
em execuça�o, colocados a;  sua disposiça�o,  com a finalidade de verificar as condiço� es em perfeita
concorda�ncia com a proposta e o Presente instrumento Contratual;
j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestaça�o dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades e exige�ncias do contrato;
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do na�o cumprimento do contrato ou aço� es previstas neste
Termo;
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m)  Atuar  com  poder  de  impe$rio  suspendendo  a  execuça�o  do  contrato  sem  o� nus  para  a
administraça�o a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1  Responsabilizar-se  pelo  fiel  cumprimento  do  objeto  deste  Contrato,  utilizando-se  de
empregados treinados,  sem antecedentes criminais  por  improbidade ou prevaricaça�o  e  de  bom
ní$vel moral na prestaça�o dos serviços em conformidade com o objeto.

a)  Prestar  esclarecimento  ao  CONTRATANTE  sobre  eventuais  atos  ou  fatos  noticiados  que  a
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em funça�o da execuça�o do
objeto, bem assim tomar provide�ncias necessa$ rias imediatas para a correça�o, evitando repetiça�o
dos fatos;
b) Acatar as orientaço� es do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a
mais ampla e irrestrita fiscalizaça�o por parte da CONTRATANTE;
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a;  segurança e a prevença�o de acidente;
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execuça�o do objeto – cumprindo os prazos
previstos neste instrumento, sem interrupça�o, seja por motivo de fe$rias, descanso semanal, licença,
falta ao trabalho, demissa�o e outras ana$ logas obedecidas a; s disposiço� es da legislaça�o trabalhista
vigente;
e) Responsabilizar-se pelas despesas me$dicas e hospitalares com seus empregados, na  forma da
legislaça�o aplica$vel, tanto na admissa�o como durante a vige�ncia do contrato de trabalho, bem como
dos servidores  e  terceiros  no caso de  acidentes  que venham a ocorrer  durante  a  prestaça�o  do
objeto, na�o cabendo qualquer o� nus para a administraça�o;
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em raza�o da
execuça�o do objeto do Termo de Refere�ncia, devendo orientar os empregados nesse sentido;
g) Manter, durante toda a execuça�o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço� es assumidas,
todas as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na licitaça�o;
h)  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdencia$ rios,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da execuça�o  do contrato,  sob pena de  rescisa�o  contratual,  sem prejuí$zo  das demais
sanço� es;
i) Realizar a prestaça�o dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento;
j) A CONTRATADA tem a obrigaça�o do contratado de manter, durante toda a execuça�o do contrato,
em compatibilidade  com as  obrigaço� es  por  ele  assumidas,  todas  as  condiço� es  de  habilitaça�o  e



qualificaça�o  exigidas na licitaça�o,  podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a
apresentaça�o de qualquer documento previsto no edital;
k) A CONTRATADA e$  responsa$vel pelos danos causados diretamente a;  Administraça�o ou a terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execuça�o  do  contrato,  na�o  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalizaça�o ou o acompanhamento pelo o$ rga�o interessado.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalizaça�o do presente Contrato sera$  exercida por um representante da Administraça�o, ao
qual competira$  dirimir as du$ vidas que surgirem no curso da execuça�o do contrato e de tudo dara$
cie�ncia a;  Administraça�o.

10.2. Durante todo o perí$odo de vige�ncia deste contrato, a CONTRATADA devera$  indicar preposto
aceito pelo CONTRATANTE, para representa$ -la administrativamente sempre que for necessa$ rio.

10.3.  A  comunicaça�o  entre  a  fiscalizaça�o  e  a  CONTRATADA  sera$  realizada  atrave$s  de
corresponde�ncia oficial e anotaço� es.

10.4.  O  relato$ rio  de  entrega  dos  serviços  sera$  destinado  ao  registro  de  fatos  e  comunicaço� es
pertinentes aos mesmos.

10.5. Todos os atos e instituiço� es emanados ou emitidos pela fiscalizaça�o sera�o considerados como
se fossem praticados pelo CONTRATANTE.

11. DAS SANÇÕES

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigaço� es assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita,  podera$  acarretar as seguintes
sanço� es:

a) Dar causa a;  inexecuça�o parcial do contrato;
b)  Dar  causa  a;  inexecuça�o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a;  Administraça�o,  o
funcionamento dos serviços pu$ blicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a;  inexecuça�o total do contrato;
d) Na�o manter a proposta, salvo em decorre�ncia de fato superveniente devidamente justificado;
e) Na�o celebrar o contrato ou na�o entregar a documentaça�o exigida para a contrataça�o,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execuça�o ou da entrega do objeto da licitaça�o sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilí$citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça�o;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Sera�o aplicadas ao responsa$vel pelas infraço� es administrativas previstas acima, as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada sera$  descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao me�s, ou 0,0333% por dia de atraso;
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, sera$  liquidado do seguro cauça�o
previsto neste instrumento;
c)  As  sanço� es  previstas  nestes  instrumentos  podera�o  ser  aplicadas  cumulativamente,  exceto  as
multas escalonadas por datas, e a multa de adverte�ncia;



d) No caso de multa, cuja apuraça�o ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa pre$via,
o CONTRATANTE podera$  fazer a retença�o do valor correspondente a;  multa, ate$  a decisa�o final da
defesa pre$via. Caso a defesa pre$via seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor
retido correspondente sera$  depositado em favor da CONTRATADA, em ate$  05 (cinco) dias u$ teis a
contar da data da decisa�o final da defesa apresentada.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, 18 DE SETEMBRO DE 2023.

GILMAR LUIZ SOUTHIER
Prefeito Municipal 


